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Prefeitura municipal de catingueira/PB 

 Gabinete do prefeito  
 Extrato de Ratificação 
 
Processo Administrativo nº 002/2026  

Inexigibilidade nº 001/2026 

OBJETO: a Contratação dos serviços técnicos de assessoria e consultoria 

jurídica para acompanhar o setor de licitação durante a elaboração de 

minutas de editais de licitação, bem como, respostas de impugnações a 

editais, respostas de recursos administrativos, analise de termos de aditivos 

e demais atos vinculados a procedimentos licitatórios da prefeitura municipal 

de Catingueira -PB. 

VENCEDOR: - 01- Escritório SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS- CNPJ nº 40.608.411/0001-89, com endereço: Rua Mário 

Gomes de Moura, 208 - Maternidade - PATOS-PB. Com valor mensal de R$ 

7.000,00 (sete mil reais) vencendo o item 001,  

Tendo esta licitação o valor global: R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais)  
Após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a lei, RATIFICO, 
nos termos da Lei 14.133/21, em consequência, fica convocado o licitante 
vencedor para assinatura do termo de contrato no prazo de até 03 (três) dias 
úteis, nos termos do art. 71, inciso IV da Lei 14.133/21, do citado diploma 
legal, sob as penalidades da lei. 
 
Catingueira/PB, 28 de janeiro de 2026.  
SUÉLIO FÉLIX DE ALENCAR 
PREFEITO DE CATINGUEIRA/PB 
 
 
 

 
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 0007/2026 
DISPENSA: 004/2026 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT ALUNO (MATERIAL DE CONSUMO) DESTINADOS 
A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CATINGUEIRA/PB. 
LICITANTE:LIVROPEL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
LTDA, inscrita no CNPJ: 28.330.631/0001-98, vencendo com o valor global 
de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil). 
ADJUDICO e RATIFICAÇÃO o processo nos termos da lei 14.133/2021 de 
acordo com o procedimento de julgamento pela agente de contratação e 
parecer jurídico em consequência, fica convocado à empresa acima citado 
para assinatura do termo de contrato, no prazo de até 03 (três) dias, nos 
termos do edital, sob as penalidades legais. 
Catingueira-PB, 30 de janeiro de 2026. 
SUELIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito Municipal 
 
 
 
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 0008/2026 
DISPENSA: 005/2026 
OBJETO: AQUISIÇÃO (CONFECÇÃO) DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA O ANO 
LETIVO DE 2026, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DOS ALUNOS 
MATRICULADOS NAS CRECHES E ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DA CIDADE DE CATINGUEIRA–PB. 
LICITANTE: VINELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA, inscrita 
no CNPJ: 03.319.986/0001-55, sediada Rua JOÃO DA MATA, CENTRO, 
PATOS-PB, CEP; 58.700-080, vencendo com o valor global de R$ 62.392,00 
(sessenta e dois mil trezentos e noventa e dois reais). 
ADJUDICO e RATIFICAÇÃO o processo nos termos da lei 14.133/2021 de 
acordo com o procedimento de julgamento pela agente de contratação e 
parecer jurídico em consequência, fica convocado à empresa acima citado 
para assinatura do termo de contrato, no prazo de até 03 (três) dias, nos 
termos do edital, sob as penalidades legais. 
Catingueira-PB, 30 de janeiro de 2026. 
SUELIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito Municipal 
 

 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0002/2026 

CONTRATO Nº 001.0011/2026 

    CATINGUEIRA – PB, SEXTA-FEIRA, 30 DE JANEIRO DE 2026                                                                                             TIRAGEM: 10 
 

 

 

 

 

 

 

 

ATO DE INSTAURAÇÃO 
 
 
 
 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA, ESTADO DA 

PARAÍBA, SUÉLIO FÉLIX DE ALENCAR, no uso das competências que lhe confere a lei, em especial o 

disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2025, quanto 

as infrações e sanções administrativas, que dispõe sobre a responsabilização das pessoas físicas e 

jurídicas contratadas pela administração pública, resolve: 

Instaurar Processo Administrativo de Responsabilização, sob o nº 0001/2026, 

destinado à apuração de supostos descumprimentos de cláusulas contratuais praticadas pela 

empresa AMETISTA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº 29.828.673/0001-16, constantes do 

Processo Administrativo, conforme solicitação e justificativas apresentadas pelo Gestor de Contratos. 

 
A Comissão Especial de Apuração de Infrações Administrativas, nomeada através da 

Portaria nº 179/2025, será responsável pela condução das etapas do supracitado procedimento e 

apuração do cumprimento das cláusulas contratuais e do disposto na legislação. 

 

 
Catingueira, 29 de janeiro de 2026. 

 

SUELIO FELIX DE Assinado de forma digital por SUELIO 

FELIX DE ALENCAR:02793958417 

ALENCAR:02793958417 Dados: 2026.01.30 08:55:27 -03'00' 

SUÉLIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

– 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 



 
PÁGINA 2 

 

 CATINGUEIRA – PB, SEXTA- FEIRA 30 DE JANEIRO DE 2026 

  DE 2021 
 

                                       PORTARIA 
 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira - PB 

CONTRATADA: SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS - CNPJ 

nº 40.608.411/0001-89 

OBJETO: Contratação dos serviços técnicos de assessoria e consultoria 

jurídica para acompanhar o setor de licitação durante a elaboração de 

minutas de editais de licitação, bem como, respostas de impugnações a 

editais, respostas de recursos administrativos, analise de termos de aditivos 

e demais atos vinculados a procedimentos licitatórios da prefeitura municipal 

de Catingueira -PB. 

VALOR GLOBAL: R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) 

PRAZO: 12 (doze) meses 

VIGÊNCIA: Até 31/12/2026 

DATA DA ASSINATURA: 29/01/2026. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 74, inciso III, alínea “c” da Lei nº 14.133/21, e 

Inexigibilidade nº 001/2026. 

Catingueira-PB, 29 de janeiro de 2026. 

Suélio Felix de Alencar 

Prefeito Municipal 
 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 001.0013/2026 

PROCESSO: DISPENSA Nº 0004/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° Nº 0007/2026 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira-PB. 

CONTRATADA: LIVROPEL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

LTDA, inscrita no CNPJ: 28.330.631/0001-98, sediada Rua ESCRITOR RUI 

BARBOSA, Nº 476 CENTRO, PATOS-PB CEP 58.700-060. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT ALUNO (MATERIAL DE CONSUMO) DESTINADOS 

A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CATINGUEIRA/PB. 

VALOR GLOBAL: 65.000,00 (SESSENTA E CINCO MIL) 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 75, inciso II da Lei Federal n°14.133/2021 

e suas alterações posteriores.  

Catingueira - PB, 30 de janeiro de 2026. 

Suélio Felix de Alencar. 

Prefeito Constitucional 

 

 

  

EXTRATO DE CONTRATO N° 0001.0012/2026.  

PROCESSO: DISPENSA Nº 0002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° Nº 0004/2026 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira-PB. 

CONTRATADA: HOSPEDAGEM DOM BOSCO LTDA, inscrita no CNPJ: 

53.448.669.0001-07, sediada Rua AV Floriano Peixoto, 36, Jaguaribe, João 

Pessoa-PB, CEP: 58.015-280 

OBJETO: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL RESIDENCIAL, COM 

MOBÍLIA, INCLUÍDO O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES (CAFÉ, ALMOÇO E 

JANTAR) E LIMPEZA, NA CIDADE DE JOÃO PESSOA NAS PROXIMIDADES DO 

HOSPITAL LAUREANO, PARA SERVIR DE PONTO DE APOIO PARA PACIENTES E 

ACOMPANHANTES DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA QUE SÃO 

ENCAMINHADOS PARA REALIZAR TRATAMENTOS MÉDICOS. 

VALOR GLOBAL: 64.800,00 (sessenta e quatro mil e oitocentos reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 75, inciso II da Lei Federal n°14.133/2021 

e suas alterações posteriores.  

Catingueira - PB, 29 de janeiro de 2026. 

Suélio Felix de Alencar. 

Prefeito Constitucional 

 

  

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 0001.0014/2026 

PROCESSO: DISPENSA Nº 0005/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° Nº 0008/2026 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira-PB. 

CONTRATADA: VINELLI INDÚSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA, 

inscrita no CNPJ: 03.319.986/0001-55, sediada Rua JOÃO DA MATA, CENTRO, 

PATOS-PB, CEP; 58.700-080. 

OBJETO: AQUISIÇÃO (CONFECÇÃO) DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA O ANO 

LETIVO DE 2026, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DOS ALUNOS 

MATRICULADOS NAS CRECHES E ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

DA CIDADE DE CATINGUEIRA–PB. 

VALOR GLOBAL: R$ 62.392,00 (sessenta e dois mil trezentos e noventa e dois 

reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 75, inciso II da Lei Federal n°14.133/2021 

e suas alterações posteriores.  

Catingueira - PB, 30 de janeiro de 2026. 

Suélio Felix de Alencar. 

Prefeito Constitucional 

 

 

  
 

 

 

 
PORTARIA Nº 0012/2026 

   

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-

PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 37, II, da 

Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei Orgânica do Município de 21 de 

abril de 1990.  

  

 

RESOLVE:   

 

 

Art. 1º EXONERAR, o Senhor WILRIQUE DE OLIVEIRA MARQUES, 

do cargo de provimento em comissão de Coordenador de Protocolo, junto a 

Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural.  

 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se,   

 Publique-se, 

 

Catingueira – PB, 30 de janeiro de 2026. 

 

 

                                         

SUELIO FELIX DE ALENCAR 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
PÁGINA 3 

 

 CATINGUEIRA – PB, SEXTA- FEIRA 30 DE JANEIRO DE 2026 

  DE 2021 
 

 

PORTARIA Nº 0013/2026 

   

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-

PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 37, II, da 

Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei Orgânica do Município de 21 de 

abril de 1990.  

  

 

RESOLVE:   

 

 

Art. 1º EXONERAR, o Senhor LINDIMAR SALES MARTINS, do cargo 

de provimento em comissão de Diretoria de cadeias produtivas e 

empreendimentos agropecuários, junto à Secretaria Municipal de Agricultura 

e Desenvolvimento Rural. 

 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se,   

 Publique-se, 

 

Catingueira – PB, 30 de janeiro de 2026. 

 

 

             

SUELIO FELIX DE ALENCAR 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


